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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N® 44, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
(Projeto de Lei n® 12/2022)

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública a
Associação de Moradores do Bairro Nossa
Senhora de Fátima e Bairros Adjacentes.
(Autor; Vereador Daniel Laranjeira)

O Prefeito do Município de Hortolándia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro
Nossa Senhora de Fátima e Bairros Adjacentes, fundada em 25 de^ulho de dois mil e
dezessete, inscrita no CNPJ sob n° 30.357.900/0001-51, e com sede nò Município.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na dat

Câmara Munici

Pau

sua publicação,

e abril de 2022.

Publicado no Quadro de Editais da

Cleb^
Secre

cipal aos 12 qe abril de 2022
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